PARECER N.° 683  , DE 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 109, DE 2005.

De autoria da Deputada Havanir Nimtz, o projeto em epígrafe pretende autorizar o Poder Executivo a criar casas-abrigo destinadas a acolher crianças e idosos carentes no Estado.

Nos termos do disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148 da XII Consolidação do Regimento Interno, a proposta esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser julgada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Ao examinarmos a matéria em tela, entendemos que cabe ao Poder Executivo legislar sobre medidas tipicamente administrativas de sua competência. Afinal, esta proposta objetiva a criação de casas-abrigo para crianças e idosos carentes e parece-nos claro que o Senhor Governador, por meio de sua Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, detenha a autoridade para avaliar, viabilizar e, conforme sua conveniência e oportunidade, instituí-las.  

Nesse sentido, embasando nossa argumentação, a Constituição Estadual, em seu artigo 47, II  dispõe que:

Artigo 47 – Compete privativamente ao Governador, além das atribuições previstas nessa Constituição:

I  - ............................

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

................................

Além do vício de iniciativa já abordado, constatamos também que esta propositura autoriza o Poder Executivo a executar seus preceitos. Entretanto, esta autorização é  inoportuna, visto que a mesma é inexigível em casos como o do assunto em tela. 

Diante de todo o  exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n.° 109, de 2005.

a) JOSÉ BITTENCOURT - Relator

Aprovado o parecer do  relator contrário à proposição.
Sala das Comissões, em 14/6/2005
a) Cândido vaccarezza – Presidente
Donisete Braga – Cândido Vaccarezza – Milton Vieira – Vinicius Camarinha – Roberto Morais – Analice Fernandes.
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